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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

I
~ OF.CAM.No 060/92. Erechim,RS., 05 de agosto de 1992.

SENHOR PRESIDENTE:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa
Excel~ncia e aos Nobres Senhores Vereadores, vimos por interm~dio
deste, encaminhar, para apreciaçâo em regime de urgªncia •
•ProjEto dE LEi No 044/92., que autoriza o Poder EXEcut ivo a
celebrar convenlo com o Tribunal Regional Eleitoral E dá outras
PlrDV i dêne i a!;.

Colhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excelfn-
eia e Senhores Vereadores nossas cordiais sauda~~Es.

c<-
ELOI JOAO ZANEL A

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIMfi] APno Ano.~ ~ ..~f-0/l~ 92

ENCAMINHE - SE À'

(OMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÀd

~~;::..
PR£5IOENT.

,. :

------r--;:()~a:.~;"--'
fTQt9C:O'Q

AMA MUNKfAt OE £RE(HIM
~NnÁOA .

EXMA.SRA.
VEREADORA CARLINDA POLETTO FARINA
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE

CARLINOA POLETTO FARINA
PruklwJle

NP/NP.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI No 044/92
------------------------

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR CONVgNIO COM O TRIBUNA
REGIONAL ELEITORAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder EXEcut Ivo, devidamente
a celebrar Convênio com o Tribunal Regional
no sent ido de prestar toda a colaboraç~o e
..1u(zo Eleitoral da 20a Zona.

c\IJ t o r i :: a d o
Eleitoral,
apoio ao

Art. 20 - Pelo referido Convênio, poderá o Munic(pio CEdEr fun-
cion~rios Em n~mero suficiente ao Cartdrio Eleitoral.
para atendimento aos serviços espec(ficos.

Art. 30 - Ceder, emprestar ou dar, 'em ces5~o de 1.150,

c:ombu~;t(Vf:~ i~;.

Art. 40 - Prestar ajuda financeira para aI imenta~~o de PEssoas re-
Cjuisi'tc\c1c\5pel,':1Just: iç:<:1Elf:~itOlr<;,I..

Art. 50 - Promover reforma e conservaç5o do pr~dio. além da com-
plementaçâo de mdveis e utens(l ios.

Art. 60 - Para atender as despesas decorrentes deste
presente exerc(cio, é autorizada a abertura do
Crédito Especial:

Le i, no
S0~91J in te

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
03070212.065 - Convênio Tribunal

Regional Eleitoral
3.1.3.2 00 Outros Serviços E

Encargos ••••••.....•....• Cr$S.000.000.00

Par~grafo 10 - Para cobertura das de5P~sas decorrentes do Cridito
Especial, SErá ut il izada a seguinte rEdu,~o Orça-
oH,::ntár'i à ~ '

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO E SERVICOS AUXILIARES
03070202.004 - Administraçâo Superior.

Coordenaçâo Geral, Plane-
jamEnto e Execu~âo da Pa-
I (t i c:a (-Idmi n i st ,"ati v<:\.

4.1.2.0.00 - EquipamEntos E MatErial
PEI"o'I<:\n(;c:'nte::••••••••••••••• Cr$5.000.000,00 ~

i



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Par~grafo Segundo - Nos Exerc(cios futuros, as Dotaç~Es Orçamen-
tárias serâo consignadas nas respect ivas Leis
dE' ME i ()~:;"

Art. 70 - Revogadas as disposiç~ES em contrário, Esta Lei entrará
em vigor na data de sua pubI icaçâo"

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 05 DE AGOSTO DE 1992.

ELor JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

c; er t amen t(;.',
desemp en h ,,\I'

A Justiça Eleitoral,
em todo o Pa{s, n~o

sua ~rdua e insubst itu{vel
em nosso Estado E,
disp8e de recursos
m i s~:d~o.

quasE'
para

Sua atuaç~o e vital para a existência da
Democracia. Em nosso Munic{pio queremos v~-la eficaz e pronta, e,
para tal nossa Administraç~o quer por todos os recursos humanos e
t~cnicos ~ sua disP05iç~0.

Os beneficiados ser~o os cidad~os, os eleitos E 05

Destarte, parace desnecessária maior just ificaçâo.
visto que os Nobres Senhores Vereadores conhecem muito bem o
papel da Justiça Eleitoral, e a garant ia que ela di a classe
pol itica e aos cidad~05 na vida normal e principalmente, nos
pleitos como i o caso do qUE se há de ferir em 03 de outubro
p í Ó ;.; i IlH:l f 1J.t U ". o •

ELOI JO~O ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

IROTOCOLO N.Q:

ROCESSO N.Q: o 60/92
,UTOR: PODFR EXECIIT I\li) M'It>.IICIPt\L
"ATER/A: PRO.) ETO l) E L E I fXEC'IT 1\/("'\ "IQ 044/Q2

MENTA: I\IJTORIll\ o DODFR f="XEC'ITI\!()1\ Cf="LFPRI\R
COt--I\!Ê"I/f)Cf)q iJ T~ IR'I"'l\lrHJ:: In'II\L
ELE ITORt\L F DÁ iJ'ITRó,SDRO\! loh1r/ '\~ RELATOR: Ver. LU IZ ANTON lO T IRELLO

PARECER: CONST ITUC lONAl

Embora entendemos que nem sempre Os Poderes soa devi
damente respeitados como determina a Constituiç~o Federal, I
e as despesas do Poder Judici~rio deveriam ser custeadas pe-
lo mesmo, e os recurseos gerados no Município deveriam ser I
investidos pela comunidade local, entendemos ser CONSTITUCIO
NAL o Projeto, mas esperamos que n~o se repita Iiberaç~o de
Verbas P~blicas Municipais para auxi Iiar Poderes Independentes.

câmara Municipal,

lUIZ

27 delg sto de
,

t/\ /.~
ITONI TIRELLO
elator

1.992

CÂMARA MUN!CIPAL DE ERECHIM

i. ..Yj'I~ A AO'S? 92.,~~.~
c..ulL.1l'tO.\ POLEllO FARINJ.

Ptaslóo<it.o



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

102/92 - CM E r e c " i In, f~s OI de Setembro de 1.992

.05

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos por
meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelência,
que em data de 31 de Agosto de 1.992, reuniu-se Ordinàriamen
te Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o tramita-
ram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI de origem do /
Executivo, abaixo relacionados, e anexados ao presente, paru
os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 042/92 - DISPÕE SOBRE A REGULA
RIZAÇÂO QE TERRENO~ LOCALIZ~DOS NO LOTEAMENTO VILA OPERÁRIA,
BAIRI~O SAO CI~JSTOVAO, MUNICIPIO DE ERECHIM.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 044/92 - AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A CELEBRAR CONVtNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.
- PROJETO DE LEI. EXECUTIVO Nº 045/92 - DISPÕE SOBRE A REGULA
RIZAÇAO DE T~RRENOS, POR DO~ÇÃO, LOCALIZAD9S NO ~OTEAMENTO /
SOCIAL 3, CHACARA 109A, POLIGNO SUL, MUNICIPIO DE ERECHIM.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se ofer~ce para o momento,reno
vamos os votos de estima e consideraçao.

Atenciosamente

~~~ .
CAItLINOA ~ETTO FAItINA

Ex mo. Sr. I"rNldeate

Be I. ELO I J0AO ZANELLA
DD; Prefeito Municipal
N e s t a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

2451, DE 02 DE SETEMBRO DE 1992.
--------------------------------------

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ELOI JO~O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER. em cumprimento ao
disposto no Artigo 64. Inciso V da lei Orgânica do Municfpio. que
o Poder Legislat ivo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo aseguinte lei ~

Art. 10 - Fica o Chefe de Peder Executivo. devidamente
a celebrar Convênio com e Tribunal Regional
no sent ido de prestar toda a colabora~~o e
Ju{zo Eleitoral da 20a Zona.

;;"llj t ClI" i :Z"ê\d o
E 1 E' i t o". a 1 •
apoio ao

Art. 20 - Pelo referido Convênio, poder~ o Munic{pio CEdEr fun-
cionarlos em n0mero suficiente ae Cartdrio Eleitoral.
para atendimento aos serviços específicos.

Art. 30 - Ceder, emprestar
combl..lst{v€~is.

ou cI ,:"lr. (:;~m '"c: E~;~;c'IO vicltur,:lse

A".t. 40 - Prestar ajuda financeira para aI imentaç~o de pessoas re-
quisitadas pelc\ Ju~;t içc\ Eleitcwc\l.

Art. 50 - Promover reforma e conservaç~o do pr~djo. al~m da com-
p 1EmE~ntc\ç:~{ode móv€,~i~; e ut ens {I i o~.;.

Art. 60 - Para atender as despesas decorrentes deste Lei. no
preSEnte Exerc{cio, é autorizada a abErtura do SEguinte
Cr~dito E5P~cial~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
03070212.065 - Convênio Tribunal

Regional Eleitoral
3.1.3.2 00 - Outros Serviços e

EnccU" qDS • • • • • • • • • • • • • • • • • CrS5 •000 •000 ,00

Parágrafo 10 - Para cobertura das despesas decorrentes do Cr~dito
Especial, sEr~ ut il izada a sequinte rEduç~o Orça-
nl(~n t ál~ i êl ::

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO E SERVICOS AUXILIARES
03070202.004 - Administraç~o Superior.

Coordenaç~o Geral, Plane-
jamento e Execuç50 da Po-
I (t ica Adminjstl~at i '.1,":\.

4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material
Permanente ...•.••••.••••• CrS5.000.000,00

Par~grafo Segundo - Nos exerCICIOS futuros, as Dotaç5es Orçamen-
tárias seria consignadas nas respect ivas L~is
de M(:.'ios.

Art. 70 - Revogadas as disPDsiçffes em contr~rio, Esta Lei entrar~
em vigor na data de sua rubI icaç5o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 02 DE SETEMBRO DE 1992.

~-/'
ELOI JOÂO ZANELLA

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
Supra
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